
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA 

DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 287, DE 2016, DO PODER EXECUTIVO 

 

REQUERIMENTO 

(do Sr. Pepe Vargas e outros) 

 

Requerem a realização de audiência 

pública com as seguintes instituições de 

estudos e pesquisas. 

 

Senhor Presidente, 

 

 Nos termos regimentais requeremos a Vossa Excelência a realização de 

uma reunião de Audiência Pública dessa Comissão com os convidados a 

seguir, a fim de trazerem posicionamentos e anotações acerca da PEC 287/16 

sob o ponto de vista de entidades que nos possam ajudar a compreender, 

especialmente, a transição demográfica, além dos aspectos econômicos e 

sociais que estão presentes nas modificações profundas que se pretende fazer 

nos artigos da seguridade social da Constituição Brasileira. 

- Um representante da Associação nacional dos Auditores Fiscais da 

Receita Federal do Brasil – ANFIP; 

- o Sr. Clemente Ganz Lúcio, diretor-técnico do Departamento 

Intersindical de Estatística de Economia e Estatística e Estudos 

Socioeconômicos – DIEESE, ou alguém por ele indicado; 

- o Prof. Eduardo Fagnani, pesquisador do Centro de Estudos Sindicais e 

do Trabalho – CESIT e professor do Instituto de Economia da Unicamp; 

- Um representante do Instituto de Pesquisas Aplicadas – IPEA; e 

- Um representante do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Neste momento em que iniciaremos as discussões acerca da Proposta 

de Emenda à Constituição nº 287, de 2016, na qual o Poder Executivo propõe 
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uma reforma do sistema previdenciário brasileiro, é importante que possamos 

ouvir os diversos setores, neste caso, torna-se fundamental ouvirmos as 

instituições que trabalham diretamente com estudos que dialogam com a 

temática que estamos tratando nesta Comissão Especial. 

Desta forma, as manifestações de apoio e contradita, garantirão a esse 

colegiado a construção do melhor texto, de forma a preservar a 

sustentabilidade da previdência social pública brasileira, sem retirar direitos e 

mitigar as necessidades dos trabalhadores para garantir a sua subsistência na 

inatividade. 

Sala da Comissão, em 09 de fevereiro de 2017. 

 

PEPE VARGAS 

Deputado Federal – PT/RS 

 

Nome Partido UF Assinatura 

 
 
 

   

 
 
 

   

 
 
 

   

 
 
 

   

 
 
 

   

 
 
 

   

 
 
 

   

 


